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Ementa:
O TCU determinou a uma entidade federal que elaborasse as minutas e os termos 
dos contratos conforme art. 224 da Lei n° 10.406, de 10.01.2002 (Código Civil 
Brasileiro),  no  sentido  de  que  os  documentos  redigidos  em língua  estrangeira 
fossem traduzidos para o português, para ter efeitos legais no Brasil (item 9.3.1, 
TC-009.465/2005-9, Acórdão n° 1.322/2005-TCU-Plenário).
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